
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL
MUNICíPIO DE SÀO VICÊNTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANÉAMENTO

TERMO DE REFENÊNCIA DISPENSA DE LICITAÇÃO OZ
I

Município: São Vióente do Sul - RS
Departamento: secretaria Municipàl de obras e saneamento
Responsável pelo Pedido: Henriqte Lichtenecker cazorra
Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourt

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A compra de canos de esgoto e grades de

equipamento supre uma demanda rnuito alta no
população.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva dointeresse público, com intuito dá primar pela prestação do serviço do município commelhor qualidade e que atenda todás as exigências soricitadas.
Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade da compra. r

2. DO OBJETO:
COMPRA DE CANOS DE ESGOTO E GRADES DE PROTEÇÃO PARAATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de obras precisa defazer a compra para suprir aalÍademanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normalidade.

proteção, faz-se necessária pois este
município, frisando a segurança da

Finalidade: ORDEM DE aOÀ/pRA PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DASECRETARIA DE OBRAS.

Valor Unit. Valor TotalCANO ESGOTO 3O0MM - BARRA oE oH,I

GRADE .PROTETORA 
DE BUEIRO TTO

90, coM MOLDURA 2 POL 3/16 COM
FERRO 2OMM
GRADE PROTETORA DE BUETRO OS X 94
coM MOLDURA 2 POL3/16COM FERRO
20MM
GRADE pRorEToRA oE auErho 1oo x
84, COM MOLDURA Z íOt 3/16 COM
FERRO 2OMM

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a grande quantidade de locais em nosso município que necessitamde manutenção,.há a necessidade de se adquirir u,, p.oario de qualidàdeâ-qu" ut.ro.*as expectativas da administração municipal qruáto a durabilidade e facilidade damanutenção caso seja necessário rE'm decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores epopulação, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE SÂO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos munícipes quenecessitam dos serviços públicos
Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para rexecução do objeto acima especificado, sob o criterio de julgamento áÁ ã.nor valorglobal, visando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse daAdministração.
Em análise das opções clisponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de

apenas uma Pessoa Jurídica, pc'r um valor certo e determinado do que várias pessoas
Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Atazáo da escolha do forneced.or e a vantajosidade econôm ica dacontratação temrespaldona pesquisa de preços mencionada no Lstudo tecnico preliminar. os valoresestimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelomercado, conforme exige o artigo 23 d,aLei 14 rc3)21.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.A entrega deverá ser feita conforme conirato, nas clatas e locais definidos pelgAdministração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇôEs oa CONTRATANTE:
6 1 1 

.Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, noprazo estabelecido,^d:t9.. que cumpridas todas as ibrmalidades e .^igá;;i;frevistas;
6.r.2 Ãpricar as penaridacres regulamentares e contratuais;
6.1 3 cumprir efazer cumprir às cláusuras do contrato;
6 1 4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicaçãode qualquer sanção; 

q vvrrLroL..Lr. rra

6' 1 5 supervisionar a execução do contrato, exiginclo presteza na execuçãoe correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÕEs na CONTRATADA: r
6'2'1' A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danoscausados diretamente à coNTRATANTE ou a terceiios, decorrentes de sua culpa ou dolona execução do objeto contratado.
6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargostrabalhistas, previdenciários, 'flrscais e comerciais, resultantes da execução doCONTRATO.
6.23. A CONTRATADA devera manter, durante toda a vigência docoNTRATo' em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as coídições dehabilitação e quatificaçào exigidas por lei no CbXrnÀró

7.DA GESTÃO E FTSCALLZAÇAO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregadospúblicos designâdos na Portaria dacomissáo oiganizadora do euerio. Alem disso, ofiscal designado será o(a) Sr(a) Vandir Lanes.
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EsTADo Do Rro e úur. Do suL
NUtrrcíplo oE sÀo vtcgNTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO
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8. DA FORMA E CRITERIOS DE SUTçÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim consideradaa menor proposta por val0r g10bal, desde que apresente a seguinte documentaçao:

Habilitação:
8 l Nos termos do artigo 68 d.a-Lei 14133121, as habilitações frscal, social çtrabalhistaserão aferidas media,te a verificação dos ,[uin,", requisitos:I - a inscrição no Cadastro de PessoÃ Físicas'(cpr') ou no cadastroNacional da PessoaJurídica (CNpJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estaclual e/ou municipal, sehouver, relativo ao domicílio og sede do licitante, petinente ao seu ramo de atividade ecompativel com o objeto contraiual;
III -.a regularidade perante aFazend,afecleral, estadual e/ou municipal dodomicílio ou sede do licitante, ou outra equivarente, na forma da rei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Sociai ã ," rcrs, que demonstrecumprimentodos encargos sociais instituídos pãr lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8 2. Relativo à eualificação Tecnica:
Para comprovar sua capacidade tecnica a contratada deverá apresentar Atestadode capacidade Tecnica, forneciclo por pessoa jurídica de direito público ou privado, quecomprove que o proponente executou, de florma boa ou regular, serviços comcaracterísticas idênticas ou similares às do objeto. r

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEXTÁrua:
9'1' os recursos para cober-tura da clespesa clecorrente da execução do objetocontratado será conforme relatorio da co,tadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUrsrÇÃo:
o valor estimado da aquisição de materiais é cle R$ 12.4zo,oo (doze mir,quatrocentos e vinte reais), conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos doFabricante.

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
o prazo parapagamento será de ate 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota r,iscJdevidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa dàverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscaldevendo ser emitida em nome clo CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por meio de ordem Bancária de Credito, mediante

8tdi,Tti"ffi;T" 
corrente. na agência e estabelecimento bancário indicado pela

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordemb ançiria para pagam ento.
A coNTRAI+ITI não se responsabilizarapor qualquer despesa que venha a serefetuadapela cONTRATADA, qu. po.u.ntura não tenha sido acordada.
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MUMCíP|o DE SÂO VICENTE DO SUL
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O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
docum entaçãoapresentada.

13 DA LEGTSLAçÃO:

AcontrataçãoserâteahzadacomfundamentonaLeiFederal l4.I33l2o2l,clevendo
observaras leis, decretos, regulamentação, portarias e normas lederais, estaduais emunicipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo qu9
se trata de dispensa de licitação constante no arligo ls, direi ru.[,3/2021.

São Vicente do Sul-RS" 29 de janeiro de 2026
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